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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:


“PROÍBE A INSTALAÇÃO E ESTACIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º - É proibida a utilização de praças públicas para:





I- instalação de quaisquer equipamentos que não se destinem ao lazer ou ao esporte, exceto os de monitoramento e de medições dos parâmetros metereológicos e da qualidade do ar, da água e do solo.




II- estacionamento de qualquer tipo de veículo automotor que não seja para sua conservação ou para serviços de emergência e de segurança pública.




Parágrafo único - É vedada a obstrução da passagem de pedestres, da paisagem natural ou do patrimônio histórico e cultural construído pela instalação de tendas, barracas, painéis, engenhos publicitários ou contêineres, sejam eles destinados a exibição de propaganda pública ou privada.




Art. 2º- O descumprimento do disposto na presente lei implicará na pena pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e na notificação para retirada imediata da instalação ou do veículo, no prazo máximo de 6 horas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) ou, a seu critério, poder ser feita pelo Município, neste caso, ficando o infrator obrigado ao ressarcimento dos custos da remoção e armazenagem.




Art. 3º- Os valores em moeda corrente dos custos de remoção e armazenagem previstos no artigo 2º serão fixados e periodicamente atualizados em Regulamento.




Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

          O Presente projeto de lei que “PROÍBE A INSTALAÇÃO E ESTACIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objetiva evitar os abusos que vem sendo cometidos, motivo pelo qual a importância da proposição de uma lei que restitua ao cidadão esses espaços públicos para o lazer e para a prática de esportes.

         Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

